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pero Vm. c e s me façam logo p . a poder regullar o detalhe da 
mais Tropa. D. s g. e a Vm. c e s . Sam Paulo a 12 de Julho de 
1776 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. 

P. a o Alferes de Cavalaria Aux . a r de Taubaté 
Antonio Cordr.° Coutinho. 

Atendendo a reprezentaçam, q ' a Camera dessa V. a me faz 
de ser precizo, q ' os Lavradores do Tabaco de fumo fação as 
suas Lavouras no tempo prez. t e , por ser o mais oportuno, e 
q ' a mayor p . t e delles se acham com praça de Soldados da Ca-
vallaria Aux . a r ; por este motivo seria dezordem marchar p . a 

esta Cidade em semelhante occazião, e sem fardam. t o , como 
Vm. c e me participa. Pelo q ' Ordeno a Vm. c e , q ' nam marche, 
antes fique nessa Villa com a referida Comp. a, obrigando aos 
Soldados delia a fardarem-se até o fim de Agosto p . a poderem 
marchar á primr. a Ordem; e logo q ' a Camera me avize de 
q ' está feita a referida Lavoura. D. s g. e a Vm. c e . 

S. Paulo a 12 de Julho de 1776 / / Martim Lopes Lobo 
de Saldanha. 

P. a o Vigário de Campo Alegre Henrique Jozé 
de Carvalho. 

Pela carta, q ' em 25 de Junho antecedente escrevi a Vm.™, 
de q ' tenho recebido do Cap . m Diogo Antonio, e de q ' remeto 
copia, me persuadia eu, q ' estavam cessadas as duvidas, q ' 
tem havido na abertura do Caminho da Paraiba nova, em 
q' me meteo o Sarg. t o Mor Ignacio Jozé Cherem, capaeitando-
me ser o melhor, e eu obrigado a acreditado pelo seu caracter, 
hoje porem q ' tenho siencia certa, q ' o d.° Caminho hé mais 
conveniente aos particulares, doq' ao Real Serviço, tomei a 
rezolução de escrever a referida Carta tam cheya de atençam, 
como delia se vê, e depois nam sem grande admiraçam minha 


